
 

 

Srs. pais e/ou responsáveis, 

Sabemos que a Educação é função de todos. Como nossa missão enquanto educadores ultrapassa a 

transmissão de conteúdos procurando alcançar a formação do indivíduo, através de orientação adequada, 

de bons exemplos e de sociabilização, trabalhar em sintonia com a família nos traz confiança e 

tranquilidade.  

Sendo assim, gostaríamos de fortalecer nossa parceria – família/escola – a fim de contribuir para que 

nossas crianças tenham melhor desempenho tanto na escola como na vida. Aproveitamos a oportunidade 

para também agradecer às famílias a confiança depositada em nosso trabalho.  

Com a finalidade de inteirá-los do cotidiano de nosso colégio, enviamos esta circular para relembrar 

algumas informações importantes relacionadas às normas operacionais e outros itens.  

 

 HORÁRIO DE ENTRADA E SAÍDA 

Período da manhã: 7h30 às 12h00 

Tolerância: até 7h40 

Período da tarde: 13h30 às 18h00 

Tolerância: até 13h40 

 

Atrasos: Os horários estabelecidos acima devem ser cumpridos rigorosamente, evitando quaisquer 

transtornos decorrentes de atraso. Os alunos que excederem a tolerância serão encaminhados para a 

secretaria, onde os responsáveis deverão preencher a justificativa de atraso. Após o terceiro atraso do 

bimestre, a escola entrará em contato com a família. 

Saídas Antecipadas: Caso o aluno necessite deixar a escola antes do horário de saída, o responsável 

deverá comunicar a secretaria via agenda e preencher a autorização de saída antecipada. 

 

 

 UNIFORME 

 

Todos os alunos, sem exceção, deverão estar devidamente uniformizados, inclusive nos meses de 

inverno com agasalho do colégio. Outros agasalhos poderão ser usados por baixo da camiseta do uniforme. 

O uso do uniforme é obrigatório, já que auxilia a identificação do aluno dentro e fora da escola, 

proporciona economia de tempo para selecionar a roupa do dia e economia de roupas que podem ser 

destinadas a outros programas.  

Todas as peças do uniforme devem estar com o nome do aluno marcado com caneta para tecido, 

principalmente os agasalhos. O colégio não se responsabiliza por uniformes perdidos. O uso de sandálias 

ou botas fica expressamente proibido no Ensino Fundamental. 

 



 SEGURANÇA E ORGANIZAÇÃO 

 

O colégio mantém uma equipe de funcionários que, em conjunto com coordenadores e equipe 

pedagógica, zelam por um bom andamento do cotidiano escolar.  

Entretanto, contamos com a colaboração dos pais e dos alunos em relação aos pontos a seguir:  

 Os alunos não deverão trazer para o colégio quantias significativas em dinheiro, aparelhos 

eletrônicos ou outros objetos de valor, pois não nos responsabilizamos por perdas ou furtos.  

 No procedimento do embarque e desembarque dos alunos, procurem fazê-lo o mais rápido 

possível.  Pedimos que não estacionem na entrada da escola, ou em fila dupla evitando, assim, 

dissabores e transtornos, uma vez que são corresponsáveis, não só pela disciplina no trânsito, 

mas sobretudo pela segurança de seus filhos. 

 

 HORÁRIO DO LANCHE 

 

No Ensino Fundamental os alunos têm 20 minutos para lanchar no espaço da cantina, os horários 

são separados da seguinte maneira: 

 

Nesse período, os alunos ficam sob a supervisão dos inspetores e com livre acesso para adquirir os 

produtos da cantina (a lista de preços da cantina encontra-se no site do colégio 

www.colegiocaetanoalvares.com.br). 

 

 FREQUÊNCIA E MATERIAIS 

 

Todos os alunos devem ter, no mínimo 75% de frequência nas aulas. Por esse motivo, pedimos que 

fiquem atentos a faltas, atrasos e saídas antecipadas de seu(a) filho(a) para que não haja prejuízo em seu 

desenvolvimento escolar. 

É dever do aluno possuir o material escolar solicitado, conservando-o em ordem, e trazer para o 

colégio, exclusivamente, o necessário às atividades escolares juntamente com a agenda escolar e o diário 

de classe. 

Os brinquedos são permitidos apenas no dia da semana determinado pela professora.  

 

 ANIVERSÁRIOS 

 

No Ensino Fundamental I, os aniversários não são comemorados no colégio. Os pais que desejarem 

poderão apenas enviar os pedaços de bolo embrulhados individualmente para a quantidade de alunos da 

sala para que a professora distribua no horário do lanche. 

Atenciosamente, 

Equipe CCA –13/04/11. 

Período da manhã: 

2° e 3° anos – das 9h10 às 9h30 

4° e 5° anos – das 10h00 às10h20 

 

Período da tarde: 

2° e 3° anos – das 15h10 às 15h30 

4° e 5° anos – das 16h00 às 16h20 

 

http://www.colegiocaetanoalvares.com.br/

